
Portaria CGRH-2 do Coordenador, de 8-1-2020 

Dispõe sobre o cronograma para a divulgação da classificação dos inscritos 

como candidatos à contratação e contratados, no processo de atribuição de 

classes e aulas de 2020 

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, em 

complementação a Portaria CGRH-1, de 3-01-2020, expede a presente Portaria: 

Artigo 1º - A divulgação da classificação intermediária dos inscritos contratados 

e dos candidatos à contratação que passaram pelo Processo Seletivo 

Simplificado, de acordo com os critérios da Resolução SE 71, de 22-11-2018, 

alterada pela Portaria SE 71, de 16-12-2019, estará disponível, exclusivamente, 

no endereço http: //portalnet.educacao.sp.gov.br, a partir das 14h do dia 14-01-

2020. 

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria, ficam 

estabelecidos os seguintes prazos: 

I - de 14 a 16-01-2020 – até às 17h - prazo para interposição de recursos; 

II - de 14 a 20-01-2020 – até às 23h - deferimento/indeferimento dos recursos 

pela Diretoria de Ensino; 

III – 22-01-2020 – a partir das 14h - divulgação da Classificação Final de 

docentes contratados e candidatos à contratação. 

Parágrafo único – As etapas dos incisos I, II e III deste artigo serão 

operacionalizadas no endereço eletrônico http://portalnet.educacao.sp.gov.br 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 


